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| — Por ocasido do 5.° Congresso Internacional de Direito Com-
parado, reunido em Bruxelas em agbsto de 1958, coube-me, como
membro do Comité Brasileiro, a honra de ser o Relator nacional do
tema “Sentengas Estrangeiras de Divércio — Sua homologagdo e seus
efeitos no Brasil”. E ao eminente professor Haroldo Vallad3o, Presi-
dente daquele Comité, tocou o importante encargo de ser o relator ge-
ral, no Congresso, do mesmo tema, cabendo-lhe, pois, examinar os

relatérios nacionais, sob o ponto de vista comparativo, e sugerir
conclusdes.

Il — Do meu relatério de entdo, referente ao Brasil, quero des-
tacar, nesta oportunidade, apenas um ponto, a respeito do modo de
entender o § Unico do art. 15 da Lei de Introdugdo ao Cédigo Civil
(Decreto-Lei n.° 4.657, de 4 de setembro de 1942), assim expresso:
“Ndo dependem de homologagao as sentencas meramente declarato-
rias do estado das pessdas”.

Dizia eu que ésse dispositivo procurou solucionar, embora nao
de todo, a controvérsia alimentada anteriormente, na doutrina e na
jurisprudéncia, sdbre se dependiam ou n3do de homologagdo as sen-
tengas declaratérias somente do estado das pessdas, entre as quais se
poderia incluir muitas de divércio. Se, em relagdo a outros institu-
tos, como o reconhecimento da paternidade ilegitima, sem efeitos pa-
trimoniais, mostra-se maior a concorddncia quanto a desnecessidade
da homologacdo da respectiva sentenga estrangeira, em relagdo ao
divércio as opinides dos doutos se dividem mais a fundo.

() Tese apresentada ao Primeiro Congresso Internacional de Direito Precessual Civil e
Terceiras Jornadas Latino-Americanas, realizados em Sao Paulo, no més de setembra
de 1962, pelo autor, como Diretor do Instituto de Ciéncias Sociais e Direito Compara-
do da Universidade do Parand e membro da Delegagio de sua Faculdade de Direito.
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Na licdo de Espinola e Espinola Filho, deve-se entender por sen-
tenca meramente declaratéria do estado das pessbas a que ndo se
destina a produzir outro efeito direto e imediato, além de tornar cer-
to o estado da pesséa, ndo se compreendendo como tal a sentenga
declaratéria de estado que dependa de execugdo, como a que tiver
carater patrimonial, bem assim a que imponha ou componha algum
ato de execucdo. Nesse mesmo rumo, Oscar Tenério, esclarece: “Uma
sentenca de divércio de estrangeiros, por exemplo, é documento pa-
ra o divorciado contrair casamento no Brasil. Se, com a mesma senten-
ca de divércio, a pessda quizer partilhar bens situados no Brasil, exi-
givel é a homologacdo”. E' também a opinido autorizada de Filadel-
fo Azevedo, Serpa Lopes e Amilcar de Castro, em suas cbras.

Mas, outros renomados juristas brasileiros, na qualificacdo que
atribuem as sentencas meramente declaratérias do estado das pessoas,
para ndo ficarem sujeitas & homologagdo, excluem dentre elas as de
divércio, por entenderem que sdo constitutivas. E' a corrente prestigia-
da por Haroldo Valladdo, Hahnemann Guimardes, Orozimbo Nonato
e Pontes de Miranda. E a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal,
antes vacilante, firmou-se, de alguns anos para cd, no sentido da ne-
cessidade de serem homologadas por ésse alto 6rgdo quaisquer sen-

tencas estrangeiras de divércio, a fim de produzirem efeito no Bra-
sil, de qualquer modo.

Contrariando essa Ultima orientacdo, doutrinéria e jurisprudencial,
sustentdvamos entdo que, no nosso modesto entender, ndo pode dei-
xar de prevalecer a regra legal segundo a qual, “ndo dependem de
homologacdo as sentencas meramente declaratérias do estado das
pessbas”, pois se apresenta ela sérios inconvenientes, como querem
seus opositores, a censura deve ser dirigida ao legislador, que, entre-
tanto, objetivou, com ela, resolver uma famosissima questao.

E ndo viamos razdo no argumento invocado em favor da homo-
logacdo sob o fundamento de serem “constitutivas” as sentencas es-
trangeiras de divércio, pois René Savatier mostra que as mesmas,
embora consideradas constitutivas, porquanto geram um direito intei-
ramente novo, de valdr universal, ndo dependem de exequatur para
produzirem efeito na Franga, desde que sejam referentes apenas ao
estado das pessdas, sem efeitos patrimoniais nem de registro.

Assim, apresentado a uma autoridade, judicidria ou administrati-
va, um titulo formal, contendo uma sentenca meramente declaratéria
de estado, seja de divércio de estrangeiros, de reconhecimento de
paternidade ilegitima, de interdigdo, de emancipacdo, o funcionério
estd no dever de acolhé-lo, como prova do estado da pessda, nos ca-
sos de habilitacdo para casamento, de declaragdo de filiacdo, de ca-
pacidade civil, de identificacdo policial, de declaracdo de impésto de
renda, e outros. Procederad éle a uma delibagdo incidente, aconselha-
da por Espinola, com apbio em Chiovenda e Cavagliari, verificando a
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autenticidade do documento e podendo levar além essa indagagdo,
inclusive para saber se a decisdo néle contida provém de autoridade
competente, com citacdo da parte contréria e férga executéria no pafs
em que foi proferida, bem como se n3o ¢ ofensiva da ordem publica
no Brasil.

N&o quer dizer que, embora ndo dependam de homologacao tais
sentengas, ndo possam elas ser levadas ao Supremo Tribunal, para con-

ceder-lhes o exequatur, quando a parte interessada preferir ésse ca-
minho.

Il — No Relatério Geral feito ao Congresso de Bruxelas, o pro-
fessor Valladdo recapitulou e resumiu todos os relatérios nacionais, in-
clusive o de minha lavra quanto ao Brasil. E' de notar a sua referén-
cia a paises que admitem o divércio mas fazem distinges relativa-
mente aos casos em que se deve exigir o prévio exequatur das sen-
tencas estrangeiras de divdrcio, como a Suécia, a Finldndia, a Tchecos-
lovaquia e o Libano. Interessante, se apresenta, nésse grupo, a discri-
minacao estabelecida pela Tchecoslovaquia (item X), cujo direito “dis-
tingue se um dos divorciados é de nacionalidade tcheca, caso em que
é necessério, preliminarmente, um processo especial perante a Corte
Suprema, Unica competente, ou, se os dois sdo estrangeiros, caso em
que as sentencas estrangeiras produzirdo efeitos independentes de
tal processo, se o divércio foi proferido por Tribunal do pais da na-
cionalidade dos cénjuges, ou de outro estado, se reconhecido pelo
pais de origem dos cdnjuges”.

A seguir o Relatério Valladdo passa a considerar, entre os paises
que admitem o divdrcio, os que dispensam o exequatur em todos os
casos. E mostra o direito francés, que ndo exige o exequatur para que
as sentengas estrangeiras de divércio “produzam em Franga todos os
efeitos, salvo os que importam em coergdo sébre as pessdas ou exe-
cucdo sdbre bens”. A celebracdo de novo casamento ndo é havido co-
mo ato de execugdo, exceto se o casamento dissolvido pelo divércio
estrangeiro foi realizado na Franga, caso em que sera necessario pro-
ceder & inscrigdo prévia do divércio, o que exigira o exequatur. Como
se poderad ver, em alguns casos o exequatur se impde (item XI). Nes-
se rumo, sem exigéncia de homologa¢do, mas de existéncia de uns
tantos requisitos, em geral sob o contréle do Juiz, como na Franga, sdo
mencionadas as legislacdes da Bélgica, da Grécia, da Hoalnda, da
Gr3a-Bretanha, da India, de Israel e da Suica (item Xl e XII).

Conclui o professor Valladdo acentuando a preocupagdo em to-
dos os paises de reagir contra os divdrcios estrangeiros viciosos e a
necessidade de um contréle das sentengas estrangeiras de divércio,
para que produzam efeitos no pais, surgindo entretanto divergéncias
sdbre a oportunidade do contréle, “se prévio, preventivo, mediante
confirmagdo, exequatur ou outro processo especial, se a posteriori,
reconhecimento dos efeitos de plano, mas com caréter precario, sujei-
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to a revisdo judicidria futura” (item XIX, in Rev. da Fac. de Dir. Ha
Univ. do Parang, de 1959).

IV — Na comunicacdo dirigida a éste Congresso pelo professor
Enrique Vescovi, de Montevidéo, sébre “Homologacdo de Sentenga
Estrangeira”, S. S. faz ver como a Doutrina e a Jurisprudéncia no Uru-
guai ndo se mostram firmes quanto ao reconhecimento da sentenca
estrangeira, sujeita a exequatur para sua execugdo, ou apresentada
apenas como “documento”, para prova de divércio, por exemplo.

V — Em conclusdo, apresento as seguintes sugestdes, de dmbito
internacional:

a) que ndo haja nehuma exigéncia de caréter judicial para as
sentengas estrangeiras meramente declaratérias do estado das
pessbas, valendo as mesmas por si, como documento proba-
tério;

b) que as sentengas estrangeiras de divércio, sem efeitos executé-
rios, figuem sujeitas apenas as regras de jurisdicdo graciosa,
mediante exame e pronunciamento especifico pelo Juiz, com
audiéncia do érgdo do Ministério PUblico.
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